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I. 

Estamos acostumados a aceitar a definição liberal da democracia como regime da 

lei e da ordem para a garantia das liberdades individuais. Visto que o pensamento e a 

prática liberais identificam liberdade e competição, essa definição da democracia significa, 

em primeiro lugar, que a liberdade se reduz à competição econômica da chamada “livre 

iniciativa” e à competição política entre partidos que disputam eleições; em segundo, que 

há uma redução da lei à potência judiciária para limitar o poder político, defendendo a 

sociedade contra a tirania, pois a lei garante os governos escolhidos pela vontade da 

maioria; em terceiro, que há uma identificação entre a ordem e a potência dos poderes 

executivo e judiciário para conter os conflitos sociais, impedindo sua explicitação e 

desenvolvimento por meio da repressão; e, em quarto lugar, que, embora a democracia 

apareça justificada como “valor” ou como “bem”, é encarada, de fato, pelo critério da 

eficácia, medida, no plano legislativo, pela ação dos representantes, entendidos como 

políticos profissionais, e, no plano do poder executivo, pela atividade de uma elite de 

técnicos competentes aos quais cabe a direção do Estado. 

A democracia é, assim, reduzida a um regime político eficaz, baseado na idéia de 

cidadania organizada em partidos políticos, e se manifesta no processo eleitoral de 

escolha dos representantes, na rotatividade dos governantes e nas soluções técnicas 

para os problemas econômicos e sociais. 

Ora, há, na prática democrática e nas idéias democráticas, uma profundidade e 

uma verdade muito maiores e superiores ao que liberalismo percebe e deixa perceber. 

Podemos, em traços breves e gerais, caracterizar a democracia como 

ultrapassando a simples idéia de um regime político identificado à forma do governo, 

tomando-a como forma geral de uma sociedade e, assim, considerá-la como: 
1. forma sócio-política definida pelo princípio da isonomia ( igualdade dos 

cidadãos perante a lei) e da isegoria ( direito de todos para expor  em público suas 

opiniões, vê-las discutidas, aceitas ou recusadas em público), tendo como base a 

afirmação de que todos são iguais porque livres, isto é, ninguém está sob o poder de um 

outro porque todos obedecem às mesmas leis das quais todos são autores (autores 
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diretamente, numa democracia participativa; indiretamente, numa democracia 

representativa). Donde o maior problema da democracia numa sociedade de classes ser 

o da manutenção de seus princípios - igualdade e liberdade - sob os efeitos da 

desigualdade real; 
2. forma política na qual, ao contrário de todas as outras, o conflito é considerado 

legítimo e necessário, buscando mediações institucionais para que possa exprimir-se. A 

democracia não é o regime do consenso, mas do trabalho dos e sobre os conflitos. Donde 

uma outra dificuldade democrática nas sociedades de classes: como operar com os 

conflitos quando estes possuem a forma da contradição e não a da mera oposição? 
3. forma sócio-política que busca enfrentar as dificuldades acima apontadas 

conciliando o princípio da igualdade e da liberdade e a existência real das desigualdades, 

bem como o princípio da legitimidade do conflito e a existência de contradições materiais 

introduzindo, para isso, a idéia dos direitos  ( econômicos, sociais, políticos e culturais). 

Graças aos direitos, os desiguais conquistam a igualdade, entrando no espaço político 

para reivindicar a participação nos direitos existentes e sobretudo para criar novos 

direitos . Estes são novos não simplesmente porque não existiam anteriormente, mas 

porque são diferentes daqueles que existem, uma vez que fazem surgir, como cidadãos, 

novos sujeitos políticos que os afirmaram e os fizeram ser reconhecidos por toda a 

sociedade.  

4. pela criação dos direitos, a democracia surge como o único regime político 

realmente aberto às mudanças temporais, uma vez que faz surgir o novo como parte de 

sua existência e, consequentemente, a temporalidade como constitutiva de seu modo de 

ser; 
5. única forma sócio-política na qual o caráter popular do poder e das lutas tende a 

evidenciar-se nas sociedades de classes, na medida em que os direitos só ampliam seu 

alcance ou só surgem como novos pela ação das classes populares contra a cristalização 

jurídico-política que favorece a classe dominante. Em outras palavras, a marca da 

democracia moderna, permitindo sua passagem de democracia liberal á democracia 

social, encontra-se no fato de que somente as classes populares e os excluídos ( as 

"minorias") sentem a exigência de reivindicar direitos e criar novos direitos; 
6. forma política na qual a distinção entre o poder e o governante é garantida não 

só pela presença de leis e pela divisão de várias esferas de autoridade, mas também pela 

existência das eleições, pois estas ( contrariamente do que afirma a ciência política) não 

significam  mera "alternância no poder", mas assinalam que o poder está sempre vazio, 
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que seu detentor é a sociedade e que o governante apenas o ocupa por haver recebido 

um mandato temporário para isto. Em outras palavras, os sujeitos políticos não são 

simples votantes, mas eleitores. Eleger significa não só exercer o poder, mas manifestar a 

origem do poder, repondo o princípio afirmado pelos romanos quando inventaram a 

política: eleger é "dar a alguém aquilo que se possui, porque ninguém pode dar o que não 

tem", isto é, eleger é afirmar-se soberano para escolher ocupantes temporários do 

governo. 
Dizemos, então, que uma sociedade — e não um simples regime de governo — é 

democrática quando, além de eleições, partidos políticos, divisão dos três poderes da 

república, respeito à vontade da maioria e das minorias, institui algo mais profundo, que é 

condição do próprio regime político, ou seja, quando institui direitos e que essa instituição 

é uma criação social, de tal maneira que a atividade democrática social realiza-se como 

uma contra-poder social que determina, dirige, controla e modifica a ação estatal e o 

poder dos governantes. 

A sociedade democrática institui direitos pela abertura do campo social à criação 

de direitos reais, à ampliação de direitos existentes e à criação de novos direitos.  Eis 

porque podemos afirmar que a democracia é a sociedade verdadeiramente histórica, isto 

é, aberta ao tempo, ao possível, às transformações e ao novo. Com efeito, pela criação 

de novos direitos e pela existência dos contra-poderes sociais, a sociedade democrática 

não está fixada numa forma para sempre determinada, ou seja, não cessa de trabalhar 

suas divisões e diferenças internas, de orientar-se pela possibilidade objetiva (a liberdade) 

e de alterar-se pela própria práxis.   

 

II.  

Se esses são os traços definidores da sociedade democrática, podemos 

comprovar quão distante nossa sociedade se encontra da democracia. De fato, a 

sociedade brasileira é violenta, autoritária, vertical, hierárquica e está polarizada entre a 

carência e o privilégio, nela há bloqueios e resistências à instituição dos direitos civis, 

econômicos, sociais e culturais. 

Os meios de comunicação de massa e os setores oligárquicos da sociedade nos 

fazem crer, cotidianamente, que a sociedade brasileira é ordeira, pacífica, generosa e 

acolhedora e que nela a violência é um momento acidental, um surto, uma epidemia que 

pode ser combatida por meio da repressão policial. Essa imagem é negada também 

cotidianamente, bastando, por exemplo, que leiamos os relatórios nacionais sobre os 
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Direitos Humanos no Brasil. Nesses relatórios o que se evidencia é que a violência é o 

modo de ser da sociedade brasileira, que esta é estruturalmente violenta e autoritária. 

Mencionemos brevemente alguns traços da violência e do autoritarismo como 

forma de nossa existência social, econômica, política e cultural. 

Nossa sociedade que conheceu a cidadania através de uma figura inédita: o 

senhor(de escravos)-cidadão, e que concebe a cidadania com privilégio de classe, 

fazendo-a ser uma concessão da classe dominante às demais classes sociais, podendo 

ser-lhes retirada quando os dominantes assim o decidirem. 

Nela, as diferenças e assimetrias sociais e pessoais são imediatamente 

transformadas em desigualdades, e estas, em relação de hierarquia, mando e obediência. 

Os indivíduos se distribuem imediatamente em superiores e inferiores, ainda que alguém 

superior numa relação possa tornar-se inferior em outras, dependendo dos códigos de 

hierarquização que regem as relações sociais e pessoais. Todas as relações tomam a 

forma da dependência, da tutela, da concessão e do favor. Isso significa que as pessoas 

não são vistas, de um lado, como sujeito autônomos e iguais, e, de outro, como cidadãs 

e, portanto, como portadoras de direitos. É exatamente isso que faz a violência ser a 

regra da vida social e cultural. Violência tanto maior porque invisível sob o paternalismo e 

o clientelismo, considerados naturais e, por vezes, exaltados como qualidades positivas 

do "caráter nacional". 

Nela, as leis sempre foram armas para preservar privilégios e o melhor 

instrumento para a repressão e a opressão, jamais definindo direitos e deveres concretos 

e compreensíveis para todos. No caso das camadas populares, os direitos são sempre 

apresentados como concessão e outorga feitas pelo Estado, dependendo da vontade 

pessoal ou do arbítrio do governante. Essa situação é claramente reconhecida pelos 

trabalhadores quando afirmam que "a justiça só existe para os ricos". Tal situação 

também forma  numa consciência social difusa, que se exprime no dito muito conhecido: 

"para os amigos, tudo; para os inimigos, a lei". Para os grandes, a lei é privilégio; para as 

camadas populares, repressão. A lei não figura o pólo público do poder e da regulação 

dos conflitos, nunca define direitos e deveres dos cidadãos porque, em nosso país, a 

tarefa da lei é a conservação de privilégios e o exercício da repressão. Por este motivo, as 

leis aparecem como inócuas, inúteis ou incompreensíveis, feitas para serem 

transgredidas e não para serem transformadas – situação violenta que é miticamente 

transformada num traço positivo, quando a transgressão é elogiada como “o jeitinho 
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brasileiro”.  O poder judiciário é claramente percebido como distante, secreto, 

representante dos privilégios das oligarquias e não dos direitos da generalidade social. 

Nessa sociedade, não existem nem a idéia nem a prática da representação 

política autêntica. Os partidos políticos tendem a ser clubes privados das oligarquias 

locais e regionais, sempre tomam a forma clientelística na qual a relação é de tutela e de 

favor. É uma sociedade, conseqüentemente, na qual a esfera pública nunca chega a 

constituir-se como pública, pois é definida sempre e imediatamente pelas exigências do 

espaço privado, de sorte que a vontade e o arbítrio são as marcas dos governos e das 

instituições "públicas". A indistinção entre o público e o privado (a política nasce ao 

instituir a distinção entre ambos, como vimos) não é uma falha acidental que podemos 

corrigir, pois é a estrutura do campo social e do campo político que se encontra 

determinada pela indistinção entre o público e o privado. Essa indistinção é a forma 

mesma de realização da sociedade e da política: não apenas os governantes e 

parlamentares praticam a corrupção sobre os fundos públicos, mas não há a percepção 

social de uma esfera pública das opiniões, da sociabilidade coletiva, da rua como espaço 

comum, assim como não há a percepção dos direitos à privacidade e à intimidade.  

É uma sociedade que por isso bloqueia a esfera pública da opinião como 

expressão dos interesses e dos direitos de grupos e classes sociais diferenciados e\ou 

antagônicos. Esse bloqueio não é um vazio ou uma ausência, mas um conjunto de ações 

determinadas que se traduzem  numa maneira determinada de lidar com a esfera da 

opinião: os mass media monopolizam a informação, e o consenso é confundido com a 

unanimidade, de sorte que a discordância é posta como ignorância ou atraso. 

As disputas pela posse da terra cultivada ou cultivável são resolvidas pelas armas 

e pelos assassinatos clandestinos. As desigualdades econômicas atingem a proporção do 

genocídio. Os negros são considerados infantis, ignorantes, raça inferior e perigosa, tanto 

assim, que numa inscrição gravada até pouco tempo na entrada da Escola de Polícia de 

São Paulo dizia: "Um negro parado é suspeito; correndo, é culpado". Os índios, em fase 

final de extermínio, são considerados irresponsáveis (isto é, incapazes de cidadania), 

preguiçosos (isto é, mal-adaptáveis ao mercado de trabalho capitalista), perigosos, 

devendo ser exterminados ou, então, "civilizados" (isto é, entregues à sanha do mercado 

de compra e venda de mão-de-obra, mas sem garantias trabalhistas porque 

"irresponsáveis"). E, ao mesmo tempo, desde o romantismo, a imagem índia é 

apresentada pela cultura letrada com heróica e épica, fundadora da "raça brasileira". Os 

trabalhadores rurais e urbanos são considerados ignorantes, atrasados e perigosos, 
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estando a polícia autorizada a parar qualquer trabalhador nas ruas, exigir a carteira de 

trabalho e prendê-lo "para averiguação", caso não esteja carregando identificação 

profissional (se for negro, além de carteira de trabalho, a polícia está autorizada a 

examinar-lhe as mãos para verificar se apresentam "sinais de trabalho" e a prendê-lo 

caso não encontre os supostos "sinais"). Há casos de mulheres que recorrem à Justiça 

por espancamento ou estupro, e são violentadas nas delegacias de polícia, sendo ali 

novamente espancadas e estupradas pelas “forças da ordem". Isto para não falarmos da 

tortura, nas prisões, de homossexuais, prostitutas e pequenos criminosos. Numa palavra, 

as classes populares carregam os estigmas da suspeita, da culpa e da incriminação 

permanentes. Essa situação é ainda mais aterradora quando nos lembramos de que os 

instrumentos criados durante a ditadura (1964-1975) para repressão e tortura dos 

prisioneiros políticos foram transferidos para o tratamento diário da população 

trabalhadora e que impera uma ideologia segundo a qual a miséria é causa de violência, 

as classes ditas "desfavorecidas" sendo consideradas potencialmente violentas e 

criminosas.  

É uma sociedade na qual a população das grandes cidades se divide entre um 

"centro" e uma "periferia", o termo periferia sendo usado não apenas no sentido espacial-

geográfico, mas social, designando bairros afastados nos quais estão ausentes todos os 

serviços básicos (luz, água, esgoto, calçamento, transporte, escola, posto de atendimento 

médico). Condição, aliás, encontrada no "centro", isto é, nos bolsões de pobreza, os 

cortiços e as favelas. População cuja jornada de trabalho, incluindo o tempo gasto em 

transportes, dura de 14 a 15 horas, e, no caso das mulheres casadas, inclui o serviço 

doméstico e o cuidado com os filhos.  

É uma sociedade na qual a estrutura da terra e a implantação da agroindústria 

criaram não só o fenômeno da migração, mas figuras novas na paisagem dos campos: os 

sem-terra, volantes, bóias-frias, diaristas sem contrato de trabalho e sem as mínimas 

garantias trabalhistas. Trabalhadores cuja jornada se inicia por volta das três horas da 

manhã, quando se colocam à beira das estradas à espera de caminhões que irão levá-los 

ao trabalho, e termina por volta das seis horas da tarde, quando são depositados de volta 

à beira das estradas, devendo fazer longo trajeto a pé até a casa. Freqüentemente, os 

caminhões se encontram em péssimas condições e são constantes os acidentes fatais, 

em que morrem dezenas de trabalhadores, sem que suas famílias recebam qualquer 

indenização. Pelo contrário, para substituir o morto, um novo membro da família – 

crianças ou mulheres – é transformado em novo volante. Bóias-frias porque sua única 
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refeição – entre as três da manhã e as sete da noite – consta de uma ração de arroz, ovo 

e banana, já frios, pois preparados nas primeiras horas do dia. E nem sempre o 

trabalhador pode trazer a bóia-fria, e os que não trazem se escondem dos demais, no 

momento da refeição, humilhados e envergonhados. 

É uma sociedade que não pode tolerar a manifestação explicita das contradições, 

justamente porque leva as divisões e desigualdades sociais ao limite e não pode aceitá-

las de volta, sequer através da rotinização dos "conflitos de interesses" (à maneira das 

democracias liberais). Pelo contrário, é uma sociedade em que a classe dominante 

exorciza o horror às contradições produzindo uma ideologia da indivisão e da união 

nacionais, a qualquer preço. Por isso recusa perceber e trabalhar os conflitos e 

contradições sociais, econômicas e políticas enquanto tais, uma vez que conflitos e 

contradições negam a imagem mítica da boa sociedade indivisa, pacífica e ordeira. 

Contradições e conflitos não são ignorados e sim recebem uma significação precisa: são  

considerados sinônimo de perigo, crise, desordem e a eles se oferece uma única 

resposta: a repressão policial e militar, para as camadas populares, e o desprezo 

condescendente, para os opositores em geral.  

Nela. vigora o fascínio pelos signos de prestígio e de poder, como se observa no 

uso de títulos honoríficos sem qualquer relação com a possível pertinência de sua 

atribuição, o caso mais corrente sendo o uso de "Doutor" quando, na relação social, o 

outro se sente ou é visto como superior  ("doutor" é o substituto imaginário para os 

antigos títulos de nobreza); ou como se observa na importância dada à manutenção de 

criadagem doméstica cujo número indica aumento de prestígio e de status, etc.. 

A desigualdade salarial entre homens e mulheres, entre brancos e negros, a 

exploração do trabalho infantil e dos idosos são consideradas normais. A existência dos 

sem-terra, dos sem-teto, dos desempregados é atribuída à ignorância, à preguiça e à 

incompetência dos "miseráveis". A existência de crianças de rua é vista como "tendência 

natural dos pobres à criminalidade". Os acidentes de trabalho são imputados à 

incompetência e ignorância dos trabalhadores. As mulheres que trabalham ( se não forem 

professoras ou assistentes sociais) são consideradas prostitutas em potencial e as 

prostitutas, degeneradas, perversas e criminosas, embora, infelizmente, indispensáveis 

para conservar a santidade da família. 

A sociedade brasileira está polarizada entre a carência absoluta das camadas 

populares e o privilégio absoluto das camadas dominantes e dirigentes, bloqueando a 

instituição e a consolidação da democracia. 



 8 

De fato, uma sociedade é democrática quando institui algo profundo, que é 

condição do próprio regime político, ou seja, quando institui direitos. Essa instituição é 

uma criação social, de tal maneira que a atividade democrática  realiza-se socialmente 

como luta social e, politicamente, como um contra-poder social que determina, dirige, 

controla, limita e modifica a ação estatal e o poder dos governantes. 

Fundada na noção de direitos, a democracia está apta a diferenciá-los de 

privilégios e carências.  

Um privilégio é, por definição, algo particular que não pode generalizar-se nem 

universalizar-se sem deixar de ser privilégio. Uma carência é uma falta também particular 

ou específica que desemboca numa demanda também particular ou específica, não 

conseguindo generalizar-se nem universalizar-se. Um direito, ao contrário de carências e 

privilégios, não é particular e específico, mas geral e universal,  seja porque é o mesmo e 

válido para todos os indivíduos, grupos e classes sociais, seja porque embora 

diferenciado é reconhecido por todos (como é caso dos chamados direitos das minorias).  

Uma das práticas mais importantes da política democrática consiste justamente 

em propiciar ações capazes de unificar a dispersão e a particularidade das carências em 

interesses comuns e, graças a essa generalidade, fazê-las alcançar a esfera universal 

dos direitos. Em outras palavras, privilégios e carências determinam a desigualdade 

econômica, social e política, contrariando o princípio democrático da igualdade, de sorte 

que a passagem das carências dispersas em interesse comuns e destes aos direitos é a 

luta pela igualdade. Avaliamos o alcance da cidadania popular quando tem força para 

desfazer privilégios, seja porque os faz passar a interesses comuns, seja porque os faz 

perder a legitimidade diante dos direitos e também quando tem força para fazer carências 

passarem à condição de interesses comuns e, destes, a direitos universais. 

Assim, sendo, examinemos brevemente alguns dos principais desafios para uma 

educação em Direitos Humanos no Brasil. 

III. 

Lembremos que a concepção moderna dos direitos do homem afirma que os 

homens são portadores de direitos por natureza (direito natural) e por efeito da lei positiva 

(direito civil), instituída pelos próprios homens. Essa diferença dos direitos é de grande 

envergadura por que nos permite compreender uma prática política inexistente antes da 

modernidade e que se explicita, significativamente, em ocasiões muito precisas: trata-se 

da pratica da declaração dos direitos.  
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A prática de declarar direitos significa, em primeiro lugar, que não é um fato óbvio 

para todos os homens que eles são portadores de direitos e, por outro, que não é um fato 

óbvio que tais direitos devam ser reconhecidos por todos. Em outras palavras, a 

existência da divisão social (por exemplo, os grandes e o povo, em Maquiavel, as classes 

sociais, em Marx) permite supor que alguns possuem direitos e outros, não. A declaração 

de direitos inscreve os direitos no social e no político, afirma sua origem social e política e 

se apresenta como objeto que pede o reconhecimento de todos, exigindo o 

consentimento social e político de todos. Esse reconhecimento e esse consentimento dão 

aos direitos a condição e a dimensão de direitos universais. 

Dissemos que a prática política da declaração de direitos ocorre em ocasiões 

muito precisas. De fato, as declarações de direito ocorrem em situações revolucionárias, 

isto é, naqueles momentos em que o Baixo da sociedade se rebela contra o Alto e não 

mais reconhece a ordem vigente injusta: na revolução inglesa de 1640; na independência  

norte-americana; na Revolução Francesa de 1789; na Revolução Russa de 1917. 

Também encontramos a declaração de direitos no período posterior à Segunda Guerra 

Mundial, isto é, ao fenômeno do totalitarismo nazista e fascista, com a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948. Dessa maneira, os direitos dos homens se 

tornaram uma questão sócio-política comprovada pelo fato de que as declarações dos 

direitos ocorrem nos momentos de profunda transformação social e política, quando os 

sujeitos sócio-políticos têm consciência de que estão criando uma sociedade nova ou 

defendendo a sociedade existente contra a ameaça de sua extinção. Não por acaso, 

portanto, no caso do Brasil, a luta pelos Direitos Humanos ganha força social e política no 

combate ao terrosimo de Estado, isto é, à ditadura implantada em 1964 e aprofundada em 

1969, com o Ato Institucional n.5. 

Um primeiro desafio à educação em DH é, como observamos, a estrutura violenta 

e autoritária da sociedade brasileira. A esse desafio precisamos acrescentar um outro, de 

ordem geral, referente ao modo de produção capitalista. 

Sabemos que um dos pontos mais importantes da discussão de Marx sobre a 

sociedade moderna encontra-se na questão  sobre o poder. Marx indaga: como se dá a 

passagem da relação pessoal de dominação (existente na família sob a vontade do pai e 

na comunidade sob a vontade do chefe) à dominação impessoal por meio do Estado e, 

portanto, por meio da lei e do direito? Como se explica que a relação social de exploração 

econômica se apresente como relação política de dominação legal, jurídica e impessoal? 

Como se explica que vivamos em sociedades nas quais as desigualdades econômicas, 
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sociais, culturais e as injustiças políticas não se apresentam como desigualdades nem 

injustiças porque a lei e o Estado de Direito afirmam que todos são livres e iguais? Como 

explicar que as desigualdades, a exploração e a opressão, que definem as relações 

sociais no plano da sociedade civil, não apareçam dessa maneira nas relações políticas 

definidas a partir do Estado pela lei e pelo direito? Como explicar que o direito produza a 

injustiça? Como explicar que o Estado funcione como aparato policial repressivo, cause 

medo, em vez de nos livrar do medo? 

Evidentemente, não cabe aqui discutirmos as respostas que Marx e outros depois 

dele deram ao problema. Cabe porém lembrarmos o centro da colocação de Marx, por 

que esclarece questões obscuras. Uma das respostas de Marx às suas próprias 

perguntas é bastante conhecida: a sociedade capitalista, constituída pela divisão interna 

de classes e pela luta entre elas, requer para seu funcionamento, a fim de recompor-se 

como sociedade, aparecer como indivisa, embora seja inteiramente dividida. A indivisão é 

proposta de duas maneiras. O primeiro ocultamento da divisão de classes se dá no 

interior da sociedade civil (isto é, dos interesses dos proprietários privados dos meios 

sociais de produção) pela afirmação de que há indivíduos e não classes sociais, que 

esses indivíduos são livres e iguais, relacionando-se por meio de contratos (pois só pode 

haver contrato legalmente válido quando as partes contratantes são livres e iguais); 

assim, a sociedade civil, isto é, o mercado capitalista, aparece como uma rede ou uma 

teia de diferenças de interesses entre indivíduos privados, unificados por contratos. O 

segundo ocultamento da divisão de classes se faz pelo Estado, que, por meio da lei e do 

direito positivo, está encarregado de garantir as relações jurídicas que regem a sociedade 

civil, oferecendo-se como pólo de universalidade, generalidade e comunidade 

imaginárias. A resposta de Marx enfatiza que o Estado de Direito é uma abstração, pois a 

igualdade e a liberdade postuladas pela sociedade civil e promulgadas pelo Estado não 

existem. Nessa perspectiva, os direitos do homem e do cidadão, além de ilusórios, estão 

a serviço da exploração e da dominação, não sendo casual, mas necessário, que o 

Estado se ofereça como máquina repressiva e violenta, fazendo medo aos sem-poder, 

uma vez que o Estado e o direito nada mais são do que o poderio particular da classe 

dominante sobre as demais classes sociais. 

A verdade das colocações de Marx transparece quando examinamos tanto a 

declaração dos direitos do homem de 1789 quanto a declaração dos direitos humanos de 

1948, pois em ambas a propriedade privada é declarada um direito do homem e do 

cidadão, sem que se distingam propriedade privada individual e propriedade privada dos 
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meios sociais de produção. Em outras palavras, não há distinção entre o direito aos bens 

necessários a cada um e o direito ao instrumento de exploração econômica que impede a 

existência do primeiro direito e torna impossível reconhecê-lo e respeitá-lo. Assim, em 

nossas sociedades, a lei e o Estado, que devem proteger a propriedade privada, porque 

esta é um direito do homem e do cidadão, só poderão defendê-la contra os sem-

propriedade, de sorte que a defesa do direito de alguns significa a coerção, a opressão, a 

repressão e a violência sobre outros, no caso, sobre a maioria.  

Mas não só isso. 

As declarações dos direitos do homem e do cidadão afirmam que os homens são 

seres racionais e que são seus direitos o uso da razão, a liberdade de pensamento e de 

expressão, a liberdade de opinião. Deixemos de lado o problema óbvio da censura em 

países democráticos, autoritários e totalitários. Indaguemos se nas sociedades 

contemporâneas esses direitos podem ser respeitados. Não mencionemos também a 

manipulação das consciências pelos meios de comunicação de massa, pelo consumo, 

pela indústria da opinião pública. Indaguemos se, no modo mesmo como se organiza a 

divisão social do trabalho, o trabalho fabril, o trabalho nas instituições de serviço público 

ou privado (como na saúde e na educação), esse direito pode ser respeitado. A resposta 

será negativa. De fato, sob os imperativos da divisão social do trabalho em manual e 

intelectual, sob os imperativos da divisão dita científica do trabalho fabril, sob os 

imperativos técnico-administrativos e burocráticos que regem a administração dos 

serviços públicos e privados, sob os imperativos das novas tecnologias de automação e 

informação (que, com velocidade vertiginosa, tornam obsoletos os saberes dos 

trabalhadores e os próprios trabalhadores), sob os imperativos da chamada “sociedade do 

conhecimento” (a ciência como força produtiva diretamente inserida na acumulação do 

capital), os cidadãos são diferenciados em duas grandes categorias: a dos dirigentes, que 

sabem e têm o direito ao uso da razão, e a dos executantes, considerados como os que 

nada sabem, que não têm direito ao uso da razão. Essa divisão social entre competentes 

e incompetentes não fere apenas as declarações dos direitos humanos, mas também um 

dos mais importantes princípios na concepção moderna dos direitos: o que afirma que 

somente graças à razão e ao pensamento esclarecido os homens podem livrar-se do 

medo resultante da ignorância e da superstição.  

Em nossas sociedades vigora a articulação entre direito e propriedade privada dos 

meios sociais de produção e entre direito e a apropriação privada do saber e da razão 

como instrumentos dos meios de produção. Não por acaso, muitos estudiosos mostraram 
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como, sob a aparência da democratização do pensamento pelos meios de comunicação e 

de informação, o que se produziu foi uma das mais poderosas máquinas de intimidação 

social, pois os sujeitos sociais são, ao mesmo tempo, excluídos do direito de produzir 

conhecimentos ou de exprimir seus conhecimentos, e forçados a aceitar regras de vida 

ditadas pelos especialistas, possuidores dos conhecimentos, correndo o risco, caso não 

aceitem tal imposição, de serem considerados associais, detrito, lixo ou perigo para a 

sociedade. A ideologia da competência faz crer que a política é uma técnica conhecida 

somente por especialistas competentes e, com isso, esvazia os direitos políticos dos 

cidadãos e dissemina a despolitização da sociedade. 

No entanto, do ponto de vista do desafio à educação em DH, é fundamental que 

percebamos um outro aspecto dos direitos, qual seja, a contradição posta para a 

sociedade a partir do momento em que os direitos são declarados e considerados  

universais. 

Com efeito, para que a propriedade privada possa ser tida como um direito, é 

preciso que outros direitos sejam também declarados para legitimá-la. É preciso que os 

não-proprietários dos meios sociais de produção também sejam considerados 

proprietários – do seu corpo, de sua pessoa, dos bens necessários à vida e, 

evidentemente, de sua força de trabalho – sem o quê os indivíduos não se acham 

validados para as relações firmadas em contratos, pois, a relação contratual exige que as 

partes sejam livres e iguais, consistindo o contrato em ato livre e de consentimento entre 

as partes. Por outro lado, para que o mercado receba mão-de-obra qualificada é preciso 

assegurar o aprendizado, alguma escolarização, daí declarar-se que os homens são 

todos seres racionais. Ora, é preciso não esquecer que a razão afirma o direito de pensar, 

falar e opinar. Além disso, como o contrato de trabalho pressupõe a liberdade, os homens 

são declarados livres. Sendo racionais e livres, todos os homens, portanto, têm o direito à 

liberdade de pensamento, de opinião, de crença e de expressão. Porém, visto que a 

sociedade está dividida em classes em luta, nem todos podem exercer esse direito sem 

ser criminalizados – as leis de censura se encarregam a limitação do direito ao uso da 

razão. Mais eficaz do que a censura, no entanto, é a ideologia da competência, cuja 

fórmula poderia ser assim resumida: não é qualquer um que tem o direito de pensar e 

dizer qualquer coisa em qualquer lugar e em qualquer tempo para quaisquer outros. 

Poderíamos prosseguir, mas isto já é o bastante.  

O que queremos observar é que cada direito, uma vez declarado, abre campo 

para a declaração de novos direitos e essa ampliação das declarações de direitos entra 
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em contradição com a ordem estabelecida, que, a cada passo, encontra meios para 

bloquear ou frear o exercício de direitos declarados.  

Podemos, então, dizer que as declarações de direitos afirmam mais do que a 

ordem estabelecida permite e afirmam menos do que os direitos exigem, e essa 

discrepância abre uma brecha para pensarmos a dimensão democrática dos direitos. 

Essa contradição produz efeitos sociais e políticos decisivos para a democracia. 

Uma outra contradição perpassa a idéia de direitos do homem e do cidadão, qual 

seja, a contradição entre o poder do Estado, que é, na verdade, poderio particular de uma 

classe social, e os direitos, pois se referem aos homens universalmente, devendo ser 

garantidos como tais por um poder que, de fato, não tem condições de garanti-los em sua 

universalidade. Essa contradição, porém, é essencial para a história dos direitos humanos 

e civis por que, se é verdade que o Estado está preso aos interesses de uma classe, 

também é verdade que, contraditoriamente, não pode deixar de atender aos direitos de 

toda a sociedade, pois, se não o fizer, perde legitimidade e se mostra como puro exercício 

da força e da violência. Essa contradição é a chave da democracia.  

É evidente que a classe dominante moderna, liberal ou conservadora, jamais foi 

nem pode ser democrática, e, se as democracias fizeram um caminho histórico, isto se 

deve justamente às lutas populares pelos direitos que, uma vez declarados, precisam ser 

reconhecidos e respeitados. Assim, as duas contradições que apontamos nos levam a 

compreender que a luta popular pelos direitos e pela criação de novos direitos tem sido a 

história da democracia.  

A Declaração dos Direitos Humanos de 1948 possui, entre outros, um aspecto que 

nos interessa aqui: trata-se de uma declaração de direitos civis, pois, embora se refira a 

direitos universais da pessoa humana, seu pressuposto é a existência de poderes 

públicos que possam garanti-los, de sorte que o pressuposto da garantia política ou 

estatal dos direitos humanos os transforma em direitos civis. Observamos que cada direito 

declarado abre o campo para a declaração de outros, seja como complemento, seja como 

efeito, seja como recurso de legitimação. Isso significa que uma declaração de direitos 

civis abre o campo para a busca e conquista de direitos sociais (condições de vida e 

trabalho, educação, saúde, cultura, lazer, etc.) que podem trazer como conseqüência a 

luta pela igualdade efetiva e, portanto, começando pelo direito à redistribuição da renda 

pode chegar à luta contra a propriedade privada dos  meios sociais de produção. 

Podemos, então, nos acercar do terceiro desafio, que diz respeito diretamente ao 

tema deste Congresso. Penso que a educação em DH não se resume às informações que 
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permitam às crianças e aos jovens recusar a imagem midiática e conservadora segundo a 

qual a defesa dos DHs é a defesa dos bandidos contra as vítimas. A mudança dessa 

imagem é uma tarefa político-cultural que se refere à sociedade como um todo. Penso 

que a educação em DHs é a educação da e para a cidadania. 

 Se dizemos que a educação é um direito do cidadão, não podemos pensá-la 

simplesmente como transmissão de conhecimentos ou como habilitação rápida de jovens 

que precisam entrar rapidamente num mercado de trabalho do qual serão expulsos em 

poucos anos, pois tornam-se, em pouco tempo, jovens obsoletos e descartáveis; nem 

podemos tomá-la como adestramento para obtenção de competências impostas pela 

ideologia da competência, negadora dos direitos em nome de privilégios, nem enfim 

coloca-la a serviço da chamada “sociedade do conhecimento”, isto é, do saber como força 

produtiva do capital.  Se a educação é um direito, precisamos tomá-la no sentido profundo 

que possuía em sua origem, isto é, como formação para e da cidadania, isto é, como 

direito de todos – crianças, jovens e adultos -- de acesso ao conhecimento e de criação 

de conhecimento. 

Essa formação é decisiva para que outros direitos sejam criados e para que nossa 

sociedade se torne, finalmente democrática. A formação da e para a cidadania toma o 

exercício do pensamento como um direito porque é ele que nos lança na interrogação, 

que nos pede reflexão, crítica, enfrentamento com o instituído, descoberta, invenção e 

criação. A educação formadora da e para a cidadania se realiza como trabalho do 

pensamento para pensar e dizer o que ainda não foi pensado nem dito, trazendo uma 

visão compreensiva de totalidades e sínteses abertas que suscitam a interrogação e a 

busca, descoberta do novo, da transformação histórica como ação consciente dos seres 

humanos em condições materialmente determinadas.   

Essa formação da e para a cidadania é uma ação civilizatória contra a violência 

social, econômica, política e cultural porque compreende o que são os direitos e age 

como criadora de direitos. 

 

 


